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DIRETORIA GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

O DIRETOR GERAL ADJUNTO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DE PERNAMBUCO, SR.  MARCEL DA SILVA LIMA ,   EXAROU EM DATA DE
25.11.2020, A SEGUINTE DECISÃO

DECISÃO

SEI Nº 00009016-94.2020.8.17.8017

PE Integrado nº   070002000012020000162

Objeto: Credenciamento de perito na área de ortopedia e traumatologia.

À Secretaria de Administração- SAD,

Trata-se de solicitação referente a pedido de credenciamento do médico ortopedia e traumatologia Dr. Stênio Freire Gonçalves ( 0957535 );

De acordo com informações prestadas pelo Gerência do Núcleo de Controle de Documentos Judiciários da Diretoria de Saúde – DS/SGP (
0970997  e  0996028 ), o profissional apresentou a documentação necessária que comprova a competência técnica para prestação dos serviços;

Assim, considerando a existência da disponibilidade orçamentária e financeira, consoante informado pela Assessoria de Orçamento e Finanças
– ASSEF (0999363), no valor total estimado de R$ R$ 99.900,00 (noventa e nove mil) e, da observância dos procedimentos internos e legais
atinentes ao tema, AUTORIZO   a contratação por inexigibilidade de licitação, seguindo os trâmites estabelecidos no Sistema PE-INTEGRADO
(art. 25 caput da Lei nº 8.666/93).

Marcel da Silva Lima

D iretor Geral Adjunto
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